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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021/CRO – CONTRATAÇÃO DE 

CONSÓRCIO DE EMPRESAS OU EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

EMPRESA: JAURO CHIARI COMUNALE-ME 

 

1. QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

Questionamento 03: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Resposta 03: 

Em resposta à solicitação de impugnação ao PE nº 004/2021 – Processo 

Administrativo nº 64327.000407/2021-70 apresentada, em 31 de maio de 2021, pela 

empresa Jauro Chiari Comunale-ME, destaco que o item 9.11.2 do referido edital faz a 

exigência de apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido, por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada em nome do 

licitante, relativa à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características com entidades e prazos com o objeto da presente licitação. Deste modo, 

não há, em momento algum, a solicitação de que haja o registro e/ou averbação deste 

atestado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA. Portanto, 

entende-se que, em momento algum, as exigências do edital ferem o que preconiza o 

Acórdão 205/2017. De fato, tais exigências estão alinhadas ao parágrafo 1º Artigo 30 da 

Lei de Licitações, que permite a exigência da entrega de atestados. 

 

 

 


